[image: image1.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº 203/2008 – Classe 24

Assunto: Pedido de Providências – Nova Ubiratã – Referente ao Processo n.° 152/2008 da 43ª Zona Eleitoral – Sorriso/MT – verificação das assinaturas e resumos digitais das urnas eletrônicas utilizadas nas eleições municipais de 2008.

Requerente: Partido Democratas – DEM de Nova Ubiratã/MT (José Bauer - representante)

Relator: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA


Trata-se de procedimento instaurado  a partir do pedido de verificação das assinaturas e resumos digitais de todas as urnas utilizadas nas Eleições/2008 no município de Nova Ubiratã conforme requerimento protocolizado pelo Partido Democratas – DEM de Nova Ubiratã.

Alega o requerente que ocorrera uma grande discrepância entre as intenções de voto manifestada pela população e o resultado das urnas e que a diferença de votos dos vereadores tinha sido prevista por algumas pessoas da localidade antes mesmo da realização do pleito.

Diante das alegações e do pugnado pelo representante do Ministério Público Estadual, o Magistrado da 43 ZE, entendeu que o autor não trouxe qualquer elemento de convicção para amparar seu pedido, além do que não demonstrou o cumprimento, do disposto nos artigos 23, 24 e 27 da Resolução n.° 22.714/2008. 

Os autos foram encaminhados ao Tribunal, com espeque no artigo 29 H, inciso II, da Resolução TSE. n.° 22.85:

Art. 29 – H. No processamento e apreciação do pedido de verificação após as eleições, o juiz eleitoral observará o seguinte:

…

I – constatado que o pedido não se encontra fundamentado, o juiz encaminhá-lo-á ao Tribunal Regional Eleitoral, que, ouvindo o requerente e a Secretaria de Informática, decidirá, no prazo de setenta e duas horas.”

Todavia, não consta dos autos qualquer manifestação do requerente, nem mesmo da Secretaria de Tecnologia da Informação deste Regional. 

Isso posto, o Ministério Público requer previamente a manifestação das partes interessadas para posterior manifestação.

Cuiabá/MT, 3  de agosto de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Rua Estevão de Mendonça, 830, bairro Quilombo, esquina com a avenida Getúlio Vargas. 
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